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DECRETO Nº 3.877, de 17 de abril de 2023.

REGULAMENTA  NO  ÂMBITO  DA
ADMINISTRAÇÃO  PÚBLICA
MUNICIPAL,  A  APLICAÇÃO  DO
A R T I G O  1 6 7  -  A ,  D A
CONSTITUÇÃO  DA  REPÚBLICA
FEDERATIVA  DO  BRASIL  E  DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS

MARCELO  OTAVIANO  DOS  SANTOS,  Prefeito  do
Município de Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo no
uso  das  atribuições  que  lhe  são  conferidas  pela  Lei
Orgânica do Município, e:

CONSIDERANDO a política de austeridade com o erário e
a  necessidade  de  ação  planejada  e  transparente,
prevenindo riscos e corrigindo desvios capazes de afetar o
equilíbrio  das  contas  públicas,  a  fim  de  alcançar
responsabilidade  na  gestão  fiscal;

CONSIDERANDO os princípios e normas que norteiam
a conduta administrativa pautada pela responsabilidade na
gestão fiscal, controle de despesas e, em especial, aqueles
contidos na Constituição da República Federativa do Brasil,
na Lei Complementar Federal nº 101, de 04 de maio de
2.000 - Lei de Responsabilidade Fiscal -, na Lei Federal nº
4.320, de 17 de março de 1.964 e na legislação municipal
correlata;

CONSIDERANDO  a  obrigação  contínua  de  planejar,
acompanhar  e  avaliar  as  ações  do  Poder  Executivo  no
tocante  à  gestão  orçamentária,  financeira,  fiscal  e
administrativa;

CONSIDERANDO a necessidade de continuidade das
ações  já  em  andamento  no  Município  com  vistas  à
contenção de despesas, otimização dos recursos existentes
e qualificação do gasto público, primando pela eficiência na
gestão pública;

CONSIDERANDO  o  imperativo  para  que  o  gestor
público Municipal busque medidas de contenção de gastos,
cuja  escolha  das  medidas  a  serem implementadas  está
dentro do poder discricionário do Administrador;

CONSIDERANDO  a  necessidade  de  estabelecer
diretrizes para os órgãos e entidades do Poder Executivo
Municipal  adotarem  medidas  efetivas  de  controle,
contenção e redução das despesas e ampliação da receita;

CONSIDERANDO  que  o  Município  de  Monte  Azul
Paulista não atendeu o cumprimento do limite previsto no
artigo 167-A da Constituição da República Federativa do
Brasil e superou os 95% (noventa e cinco por cento) da
relação entre despesas correntes e receitas correntes no 6º
bimestre do exercício de 2.022;

CONSIDERANDO que devido a isso, e em atenção ao
disposto  no  artigo  167-A  da  Constituição  da  República
Federativa  do  Brasil,  se  faculta  ao  Poder  Executivo
Municipal,  enquanto  permanecer  a  situação,  aplicar
mecanismos  de  ajuste  fiscal  de  vedação  para  retornar  a
saúde  financeira  e  fiscal  do  Município;

D E C R E T A :

Art.  1º.  Este  Decreto  regulamenta  no  âmbito  da
Administração Pública Municipal, a aplicação do artigo 167-

A,  da  Constituição  da  República  Federativa  do  Brasil,
visando  resguardar  o  cumprimento  das  metas  fiscais,
programas, projetos e atividades previstas para execução
no exercício de 2.023 e a manutenção do equilíbrio entre
receitas e despesas públicas correntes.

Art.  2º.  Ao  final  de  cada  bimestre,  a  Administração
Municipal,  através  da  Secretaria  Municipal  de  Gestão
Pública,  observando  a  realização  das  receitas  públicas
municipais  e  sempre  que  houver  redução  do  que  fora
previsto na Lei Orçamentária, comunicará as necessidades
de adoção de limitação de empenho, inclusive, ao Poder
Legislativo e à Autarquia Municipal.

§  1º.  O  Ordenador  da Despesa deverá providenciar,  no
prazo de 30 (trinta) dias do comunicado, a redução e/ou
suspensão dos ajustes para cumprimento das metas fiscais
de redução.

§ 2º. Constatado que a limitação de empenho ocorrida
promoverá um desequilíbrio ou uma incompatibilidade com
os pactos e ajustes celebrados em função da manutenção
de programas, projetos e atividades sob a responsabilidade
de sua pasta, deverá comunicar previamente ao Chefe do
Poder  Executivo  da  medida  escolhida  para  cada  caso
concreto.

§ 3º. O procedimento de revisão deverá, necessariamente,
classificar  as  despesas  por  prioridades  de  atuação
governamental,  resguardando  em  primeiro  plano  as
obrigações de caráter continuado que não possam sofrer
interrupção e os gastos instituídos e disciplinados por Lei
ou por decisão judicial.

Art. 3º.  As medidas impostas neste artigo, deverão ser
adotadas, ficando a Secretaria Municipal de Gestão Pública
responsável por coordenar e executar ações para que tais
despesas  sejam  reduzidas,  enquanto  permanecer  a
situação, e aplicar o mecanismo de ajuste fiscal de vedação
da:

I  -  concessão,  a  qualquer  título,  de  vantagem,
aumento,  reajuste  ou  adequação  de  remuneração  de
membros  de  Poder  ou  de  órgão,  de  servidores  e
empregados públicos e de militares, exceto dos derivados
de  sentença  judicial  transitada  em  julgado  ou  de
determinação  legal  anterior  ao  início  da  aplicação  das
medidas de que trata este artigo;

II - criação de cargo, emprego ou função que implique
aumento de despesa;

III  -  alteração de estrutura de carreira que implique
aumento de despesa;

IV - admissão ou contratação de pessoal, a qualquer
título, ressalvadas:

a)  as reposições de cargos de chefia e de direção que
não acarretem aumento de despesa;

b) as reposições decorrentes de vacâncias de cargos
efetivos ou vitalícios;

c) as contratações temporárias de que trata o inciso IX
do caput do art. 37 desta Constituição; e

d)  as  reposições  de  temporários  para  prestação  de
serviço  militar  e  de  alunos  de  órgãos  de  formação  de
militares;
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V  -  realização  de  concurso  público,  exceto  para  as
reposições de vacâncias previstas no inciso IV deste caput;

VI  -  criação  ou  majoração  de  auxílios,  vantagens,
bônus, abonos, verbas de representação ou benefícios de
qualquer  natureza,  inclusive  os  de  cunho  indenizatório,
exceto quando derivados de sentença judicial  transitada
em julgado ou de determinação legal anterior ao início da
aplicação das medidas de que trata este artigo;

VII - criação de despesa obrigatória;
VIII  -  adoção  de  medida  que  implique  reajuste  de

despesa  obrigatória  acima  da  variação  da  inflação,
observada a preservação do poder aquisitivo referida no
inciso IV do caput do art. 7º da Constituição;

IX  -  criação ou expansão de programas e linhas de
financiamento,  bem  como  remissão,  renegociação  ou
refinanciamento  de  dívidas  que  impliquem  ampliação  das
despesas com subsídios e subvenções

X - concessão ou ampliação de incentivo ou benefício
de natureza tributária.

Art. 4º. Consoante disposição do caput, do artigo 167-A,
da  Constituição  da  República  Federativa  do  Brasil,  este
Decreto, no que couber, deverá ser respeitado pelo Poder
Legislativo  Municipal  e  Autarquia  Municipal,  onde  estes
deverão, de forma autônoma, promover as reduções nos
limites  fixados  pela  Lei  de  Diretrizes  Orçamentárias
aprovadas  para  o  exercício  de  2.023,  bem  como  as
disposições insertas no artigo 2º, deste Decreto.

Art. 5º. Este Decreto entra em vigor na data de sua
afixação  no  Paço  Municipal  e  será  publicado  na  Imprensa
Oficial do Município, revogando-se o decreto n.3.875 de 03
de abril de 2023.

Monte Azul Paulista/SP, 17 de abril de 2.023.
MARCELO OTAVIANO DOS SANTOS

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MONTE AZUL PAULISTA
...........................................................................................................
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 

 

Rua Silva Jardim, nº 59 – Centro    E-mail:   educação@monteazulpaulista.sp.gov.br 

Telefones: 17-33611095 – 33611365     adm_educa@monteazulpaulista.sp.gov.br 
CEP 14730-000       supervisao@monteazulpaulista.sp.gov.br 
Monte Azul Paulista-SP       

 
Edital de Convocação para Atribuição de Classes e/ou Aulas 

Nº 015/2023 
 
 

Regina Helena Del’Arco, Secretária Municipal 
de Educação de Monte Azul Paulista, no uso de 
suas atribuições legais, faz saber que: 

 
 
 
 Ficam CONVOCADOS os PEB-II – Educação Artística, 

aprovados no Processo Seletivo nº 002/2023, para o processo de atribuição de 
classes e/ou aulas em caráter de contrato por tempo determinado para o ano 
letivo de 2023, nos termos que regem o Decreto Municipal nº 3.733/2022, e Lei 
Municipal 2.335 de 16/12/2021, art. 38. 
 
Data:  19/04/2023 

 
Local: Secretaria Municipal de Educação 
 Rua Silva Jardim, nº 59– Centro 
 
Horário: 09 horas 

 
 
 

Monte Azul Paulista, 17 de abril de 2023. 
 
 
 
 
 
 

Regina Helena Del’Arco 
Secretária Municipal de Educação 

 

 

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

ComunicadosComunicados
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 

 

Rua Silva Jardim, nº 59 – Centro    E-mail:   educação@monteazulpaulista.sp.gov.br 

Telefones: 17-33611095 – 33611365     adm_educa@monteazulpaulista.sp.gov.br 
CEP 14730-000       supervisao@monteazulpaulista.sp.gov.br 
Monte Azul Paulista-SP       

 
Edital de Convocação para Atribuição de Classes e/ou Aulas 

Nº 016/2023 
 
 

Regina Helena Del’Arco, Secretária Municipal 
de Educação de Monte Azul Paulista, no uso de 
suas atribuições legais, faz saber que: 

 
 
 
 Ficam CONVOCADOS os PEB-II – Inglês, aprovados no 

Processo Seletivo nº 002/2023, para o processo de atribuição de classes e/ou 
aulas em caráter de contrato por tempo determinado para o ano letivo de 2023, 
nos termos que regem o Decreto Municipal nº 3.733/2022, e Lei Municipal 
2.335 de 16/12/2021, art. 38. 
 
Data:  19/04/2023 

 
Local: Secretaria Municipal de Educação 
 Rua Silva Jardim, nº 59– Centro 
 
Horário: 09h30min 

 
 
 

Monte Azul Paulista, 17 de abril de 2023. 
 
 
 
 
 
 

Regina Helena Del’Arco 
Secretária Municipal de Educação 
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EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº010/2023
REGISTRO DE PREÇOS Nº 010/2023
PROCESSO Nº 030/2023
A  autoridade  superior  competente,  Sr.  Prefeito

Municipal  no  exercício  de  suas  atribuições  legais,  com
respaldo  legal  na  Lei  Federal  nº  10.520/2002  e  na  Lei
Federal  8.666/93  e  ulteriores  alterações,  baseado  na
documentação  contida  nos  autos,  após  concluídos  os
trabalhos  de  classificação  dos  itens  e  constatada  a
regularidade  dos  atos  praticados  na  presente  licitação,
consoante deliberação do Pregoeiro Carlos Eduardo Pereira
de Souza e equipe de apoio, desta municipalidade, resolve
HOMOLOGAR  os  itens  do  Pregão  Presencial  nº
010/2023 – Registro de Preços 010/2023 – Processo
nº 030/2023 tendo por objeto o Registro de Preços para
eventuais aquisições de Papel Higiênico e Papel, para uso
de  todos  os  departamentos  da  Prefeitura  Municipal,
Secretaria da Educação, Secretaria de Governo, Secretaria
de  Saúde  e  Secretaria  da  Promoção  Social  e  Serviços
Municipais, com vigência de doze meses conforme termo
de referência ANEXO I do edital,a empresa licitante no
seguinte  preço:  ao  item  01;  à  empresa  GUILHERME
ALVES DE SOUZA DISTRIBUIDORA DE PAPELARIA EPP,
com o valor  total  de R$ 427.226,40 (quatrocentos e
vinte  e  sete  mil,  duzentos  e  vinte  e  seis  reais  e
quarenta  centavos);  definindo  a  mesma  como  a  futura
fornecedora  e  convocando-a  a  travarem  vínculo  com  a
Prefeitura,  mediante a assinatura da competente Ata de
Registro de Preço.

Monte Azul Paulista - SP, 17 de Abril de 2023.
Marcelo Otaviano Dos Santos - Prefeito do Município

...........................................................................................................



DIÁRIO OFICIAL - MUNICÍPIO DE MONTE AZUL PAULISTA Segunda-feira, 17 de abril de 2023 Ano XI | Edição nº 1141A | Página 9 de 14

Município de Monte Azul Paulista - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

Concursos Públicos/Processos Seletivos
Concursos Públicos/Processos Seletivos

ConvocaçãoConvocação



DIÁRIO OFICIAL - MUNICÍPIO DE MONTE AZUL PAULISTA Segunda-feira, 17 de abril de 2023 Ano XI | Edição nº 1141A | Página 10 de 14

Município de Monte Azul Paulista - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.



DIÁRIO OFICIAL - MUNICÍPIO DE MONTE AZUL PAULISTA Segunda-feira, 17 de abril de 2023 Ano XI | Edição nº 1141A | Página 11 de 14

Município de Monte Azul Paulista - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.



DIÁRIO OFICIAL - MUNICÍPIO DE MONTE AZUL PAULISTA Segunda-feira, 17 de abril de 2023 Ano XI | Edição nº 1141A | Página 12 de 14

Município de Monte Azul Paulista - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.



DIÁRIO OFICIAL - MUNICÍPIO DE MONTE AZUL PAULISTA Segunda-feira, 17 de abril de 2023 Ano XI | Edição nº 1141A | Página 13 de 14

Município de Monte Azul Paulista - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.



DIÁRIO OFICIAL - MUNICÍPIO DE MONTE AZUL PAULISTA Segunda-feira, 17 de abril de 2023 Ano XI | Edição nº 1141A | Página 14 de 14

Município de Monte Azul Paulista - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.


	Sumário
	Poder Executivo
	Atos Oﬁciais
	Decretos

	Licitações e Contratos
	Comunicados

	Concursos Públicos/Processos Seletivos
	Convocação



		2023-04-17T19:16:23+0000
	ERICA CRISTINA SILVEIRA RICCI:35740772893 1




